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Para especialistas, lei que muda audiéncia deretratagao
evita revitimizacédo da mulher

Sancionada pelo presidente Luiz Inacio Lulada Silva (PT) no Ultimo dia7, aLel 15.380/2026 alterou o texto daLel Maria
da Penha para estabel ecer que a audiéncia de retratacdo nos casos de violéncia doméstica e familiar contraa mulher so
pode ser feita quando houver manifestacéo expressa da vitima, apresentada antes que o juiz receba a dendncia.

Freepik

A audiéncia de retratacdo € um ato judicial em que a vitima de violéncia
doméstica manifesta perante o juiz aintencdo de retirar a representagdo
criminal feita contra o agressor.

Conforme 0 novo texto, aretratacdo deve ser apresentada pela vitima por
escrito ou oralmente ao juiz e registrada nos autos. A mudancateve
origem no Projeto de Lei 3.112/23, da deputada L aura Carneiro (PSD-

RJ).

Para especialistas ouvidos pela revista eletrénica Consultor Juridico, a
alteracdo na norma reforca a efetividade da vontade do legislador e a
protecdo as mulheres vitimas de violéncia doméstica e familiar.

Pressao do agr essor
Lei 15.380/2026 condiciona audiéncia de retratacdo ao
desgjo expresso da vitima

Segundo a advogada Car oline Rangel, desde a sua concepcéo, a
audiéncia de retratacdo nunca teve como finalidade estimular a
desisténcia da vitima, mas, ao contrério, funcionar como um instrumento
de protecdo, destinado a assegurar que a retratacdo ocorra de formalivre, consciente e isenta de qual quer tipo de coacéo.

“O que se observava na prética, contudo, era um desvirtuamento dessa finalidade, com a designacao de audiéncias mesmo
sem manifestacdo prévia da vitima, o que abria espaco para constrangimentos indevidos.”

Pamela Villar, sbciado escritorio Salomi Advocacia Criminal, explica que tornar opcional a audiéncia de retratacdo em
casos de violéncia doméstica oferece a mulher o protagonismo sobre as suas proprias escol has e impede que a vitima, por
um automatismo do Poder Judiciério, seja submetida a uma situac&o que |he cause constrangimento ou revitimizacao.

“1ss0 porque 0 que ocorria muitas vezes é que a audiéncia em questdo era marcada por iniciativa do magistrado, sem
qualquer manifestacdo da vitimaa respeito de suaintencdo de desistir da dentncia por elaformulada. E, assim que
designado o ato, amulher passava a sofrer umaintensa pressao do agressor, familiar, e até mesmo institucional para
promover arenuincia a representacéo, mesmo quando sua vontade apontava para a direcéo oposta.”

Nesse contexto, a audiéncia de retratacdo servia para obrigar a vitima ajustificar ndo apenas para 0 magistrado, mas para
todo o seu entorno, 0 motivo de seguir com O processo.

Sem imposicéo dojuiz

A Lei 15.380 também é importante porque refor¢a o entendimento do Superior Tribunal de Justica no julgamento do
Tema 1.167. Na ocasido, a corte decidiu que a audiéncia de retratacdo € um direito da vitima e ndo pode ser imposta pelo
juiz.

Barbara Fogaca L acerda, advogada criminalista do Drummond e Nogueira Advocacia Penal, lembra que, além do Tema
1.167, o Supremo Tribunal Federa ja havia considerado inconstitucional ainterpretacéo de que 0 ndo comparecimento a
audiéncia configura retratacdo técita.

“A diferenca € que essas decisdes (do STJ e do STF) ndo ateravam o texto legal, o artigo continuava permitindo a

designagdo de oficio e a aplicacdo dos precedentes variava de acordo com o juizo, o que era significativo, principa mente
em comarcas menores.”
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A advogada Bruna Kusumoto reforca aimportanciado Tema 1.167 edanovalei. “Foi a partir da posi¢do do STJ que 0s
tribunais passaram arejeitar retratacOes feitas em delegacia, por escrito ou de maneirainformal, justamente porque essas
formas ndo garantem que a manifestacéo da vitima tenha sido esponténea e sem coacao”, observa ela. “Entéo, da para
dizer que a alteracdo tem relevancia em dois planos. No plano simbdlico e protetivo, elareforca a preocupacéo do sistema
de Justica com a vulnerabilidade da mulher em situagdo de violéncia doméstica. E, no plano prético, ela fortalece um filtro
processual que ja vinha sendo usado pelo Judiciario paraevitar desisténcias invalidas ou obtidas sob pressdo.”

Mais cético, o criminalista Ander son Almeida acredita que a nova norma elimina apenas uma das maneiras de
revitimizac&o das mulheres. “ Reduz um tipo especifico de revitimizagdo — ainstitucional, dentro do processo —, mas
ndo elimina o problema estrutural, qual seja, a pressao psicol 6gica, familiar ou econdmica que ocorre forado Judiciario.
Em termos criticos, alei fecha uma portaformal de constrangimento, mas o fenémeno da retratacéo induzida pode apenas
migrar para a fase pré-processual, onde o controle estatal é muito menor.”

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2026-abr-21/ei-que-altera-texto-da-maria-da-penha-evita-revitimi zacao-da-mul her/
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